
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 42/2025

Autoria: Amaury Botelho da Silva,
Leonardo Nepomuceno Ferreira,
Johane Candido da Silva Avelino,
Victor Miguel Alves Pacheco
Nº do Protocolo: 935/2025
Protocolado em: 25/02/2025 13h13

Solicita  a  disponibilização  de  Coordenador  de
Epidemiologia  ou  Pagamento  de  Horas  Extras
para o funcionário que realiza a função.

Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal de Marilac:
 
Os  vereadores  que  es te  subscreve ,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições  lega is  e  na
forma regimental, requerem que seja submetido o presente requerimento à apreciação do soberano
Plenário, e se aprovado, seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, REQUERENDO o seguinte:

Disponibilização de um coordenador de epidemiologia para o município, com a função1.
de  coordenar  as  ações  e  estratégias  relacionadas  à  epidemiologia,  promovendo  o
planejamento, acompanhamento e execução das atividades e ações de controle e prevenção
de doenças no município. 
Alternativamente,  caso  não  seja  possível  disponibilizar  um  coordenador  específico,2.
solicitamos o pagamento de horas extras ao servidor(a) que atualmente desempenha a
função de coordenação de epidemiologia, para que ele(a) possa continuar realizando suas
atividades com a dedicação necessária.

 
Diante do exposto, contamos com a compreensão e apoio desta Casa para a aprovação do presente
requerimento.
 
 
Câmara Municipal de Marilac, 25 de fevereiro de 2025.

Amaury Botelho da Silva
Vereador(a) Autor(a)

Johane Candido da Silva Avelino
Vereador(a) Coautor(a)

Leonardo Nepomuceno Ferreira
Vereador(a) Coautor(a)

Victor Miguel Alves Pacheco
Vereador(a) Coautor(a)
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